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MUNICÍPIO DE LAGES 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 

           SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

           SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Lages, 10 de outubro de 2022 

 

OFÍCIO 468/2022 

 

À 

 ÁREA CRIATIVA SERVIÇOS E PRODUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO 

 

REF:  TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2022 PML 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

EXECUTIVO, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CHAFARIZ 

SEQUENCIAL, NO PARQUE JONAS RAMOS “TANQUE”, CENTRO, 

LAGES/SC 

 

 

Presente os termos da Impugnação impetrada requerendo alteração do Edital. 

 

Submetida à apreciação da Douta Procuradoria Geral do Município e da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Mobilidade Urbana, para parecer, fora considerada 

IMPROCEDENTE. 

 

Ante a manifestação técnica da Secretaria Requisitante, INDEFIRO a referida 

impugnação, permanecendo inalteradas as cláusulas do Edital. 

 

Diante do exposto cessa-se a suspensão do certame, ficando estabelecida a data 

de 13/10/2022, às 14:30h, para abertura da sessão pública. 

 

Para conhecimento, segue anexo o Ofício nº 944/2022/SPO 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda 

 

ANTONIO CESAR 
ALVES DE 
ARRUDA:19512015900

Assinado de forma digital por 
ANTONIO CESAR ALVES DE 
ARRUDA:19512015900 
Dados: 2022.10.10 11:38:56 -03'00'
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De: drijato@gmail.com  
Para: processo.licitacao@lages.sc.gov.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: TP 25/2022
Enviada em: 12/09/2022 | 15:48

Recebida em: 12/09/2022 | 15:45

  TP 25/2022

Solicito esclarecimentos ref ao item 16.5 do edital TP 25/2022 processo 93/2022

 

Conforme item 16.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL: Comprovar que possui em seu quadro de pessoal, na data da entrega
dos envelopes, Profissional(is) de nível superior sendo, 01 (um) Arquiteto e Urbanista ou 01 (um) Engenheiro Civil.

Este item exclui outros profissionais capacitados com CAT emitido pelo CREA (órgão fiscalizador) como é ocaso de um eng eletricista que faz
fontes com a mesma solicitação do edital e fica impossibilitado de participar pois este item o exclui.

Solicitamos que o edital seja impugnado ou alterado possibilitando a ampla participação de qualquer profissional capacitado e habilitado com
certidão de acervo técnica sem restrição.

 

Atenciosamente

 

Área Cria�va Serviços e Produções Eireli

Jato D´água

Thiago Teixeira dos Santos

31-3371.4103

 

 


